                                                                                  Quilombo SC, 08 de abril de 2021.

EXCELENTÍSSIMA SENHORA
KAUANA VAILON

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

QUILOMBO – SC

MENSAGEM N° 037/2021
SENHORA PRESIDENTE

SENHORAS VEREADORAS E SENHORES VEREADORES
Cumprimentando-os cordialmente, com fundamento nas atribuições de meu cargo e com fulcro no que determina a Lei Orgânica Municipal, para na forma regimental desta Casa de Leis, encaminhar o presente Projeto de Lei, submetendo-o à apreciação de Vossas Excelências.

O Projeto de Lei, ora encaminhado, tem por objetivo “AUTORIZAR A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE CONCESSÃO DE USO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DA POLICIA CIVIL - PCSC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A presente proposição está em consonância com a Mensagem Nº 036/2021 porquanto naquela o objetivo é alterar o PPA 2018/2021, LDO PARA 2021 e LOA 2021 exclusivamente para adquirir um veículo, cujo o bem tem como fim ceder o seu uso à Polícia Civil do município de Quilombo/SC.
A necessidade dessa cessão encontra amparo no Ofício n. 033∕2021 expedido pelo Delegado Regional de Polícia Civil, Excelentíssimo Senhor Doutor Wilherm Wagner Messias Alves Negrão, solicitando ao Executivo Municipal ajuda através de uma viatura para fazer frente às necessidades da Polícia Civil local, porquanto nos últimos tempos tem aumentado, consideravelmente, a criminalidade em nosso município.

Salienta-se que a manutenção, guarda e fornecimento de combustível, bem como a contratação de motorista devidamente habilitado para a condução do referido veículo será de exclusiva responsabilidade do Estado de Santa Catarina, que responderá, também por todo e qualquer dano decorrente da utilização do mesmo enquanto perdurar a cessão.

Assim, encaminhamos a essa Egrégia Câmara de Vereadores este Projeto de Lei, considerando sempre o grande esforço dessa Casa e de seus Nobres Vereadores no trato das matérias de interesse Público.
Sendo o que se apresenta, solicitamos a apreciação do Projeto de Lei, nos termos do artigo 41 da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº..../2021 –  ... DE ............... DE 2021.
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAR TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE VEÍCULO AUTOMOTOR ENTRE O MUNICÍPIO E O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DA POLICIA CIVIL-PCSC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos os habitantes do Município de Quilombo, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe Executivo Municipal autorizado a realizar Termo de Concessão de Uso com o Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Segurança Pública, com a interveniência da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina – PCSC, lotação no Município de Quilombo/SC, de veículo automotor.

Art. 2º O prazo de vigência do Termo de Concessão de Uso será de 10 (dez) anos, podendo ser renovados por igual período.

Art.  3º O respectivo Termo de Concessão de Uso a ser firmado regulará o uso do bem de que trata a presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em .... de ...........de 2021.






SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

